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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado”  

 
 

Gabinete do vereador Renzo Mendes (PODEMOS) – Câmara Municipal de Vila Velha/ES 
Tel.: (27) 3349-3226 – e-mail: renzomendes@vilavelha.es.leg.br 

  

                                    PROJETO DE LEI  005/2026 

 

Denomina de Vitor Albertino a rua 

lateral situada na Avenida Luciano das 

Neves, mais precisamente na altura do 

número 2008, no bairro Divino Espírito 

Santo, neste município.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica denominada Vitor Albertino a rua lateral situada na Avenida Luciano das 

Neves, mais precisamente na altura do número 2008, no bairro Divino Espírito Santo, neste 

município 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha - ES, 03 de junho de 2026. 

 

 

RENZO MENDES                               

 Vereador – PODEMOS                                    
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Gabinete do vereador Renzo Mendes (PODEMOS) – Câmara Municipal de Vila Velha/ES 
Tel.: (27) 3349-3226 – e-mail: renzomendes@vilavelha.es.leg.br 

  

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade nomear o logradouro que se situa na altura do número 

2008 da Avenida Luciano das Neves, bairro Divino Espírito Santo, neste município. 

Afirme-se que não se faz necessário o abaixo-assinado dos moradores da rua, eis que não há 

residências no  

O nome escolhido para tal finalidade, Vitor Albertino, sem dúvida configura-se como uma justa 

homenagem a um cidadão muito querido e respeitado pela comunidade, eis que sempre lutou pelas 

necessidades do bairro Divino Espírito Santo e era amigo próximo de muitos moradores do local.  

Acresça-se a isso que a família de Vitor Albertino também é muito bem quista no bairro em questão 

e nada mais merecido que nomear o logradouro em apreço com o seu nome.  

Considerando o impacto social do fato, sua repercussão comunitária e a relevância humana e 

memorial da homenagem, solicita-se o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação da presente 

proposição. 

 

Vila Velha - ES, 03 de junho de 2026. 

 

RENZO MENDES                               

 Vereador – PODEMOS         
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